
EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 3.267, de 2019) 

A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, alterada pelo art. 1º do 
Projeto de Lei nº 3267, de 2019, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

312-B: 

Art. 1º.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

“Art. 312-B. Aos crimes previstos no §3º do art. 302 e no §2º 

do art. 303 deste Código, não se aplica o disposto no inciso I do art. 
44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresento, na forma desta emenda, a redação do Projeto de Lei 
nº 600, de 2019, de minha autoria, aprovado pelo Senado Federal em agosto 

de 2019 e até o momento pendente de apreciação pela Câmara dos 
Deputados. O objetivo é o de impedir que haja a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritiva de direito em caso de homicídio ou lesão 
corporal cometidos no trânsito por condutores alcoolizados ou sob a 

influência de substâncias psicoativas. 

Segundo dados divulgados pela Organização Mundial da 

Saúde, aproximadamente 1,25 milhão de pessoas morrem todos os anos 
vítimas de acidentes de trânsito, sendo esta a principal causa de morte entre 

jovens com idade entre 15 e 29 anos. 

No Brasil, somente no ano de 2017 o seguro DPVAT cobriu 
383.993 indenizações por morte, invalidez permanente e despesas médicas 

decorrentes de acidentes de trânsito. 

Mesmo com os inegáveis avanços decorrentes da popularmente 

conhecida “Lei Seca”, ainda são incontáveis os casos de motoristas que 
insistem em fazer uso de bebidas alcoólicas ou de outras substâncias 

psicoativas e deliberadamente assumem o risco de provocar acidentes, 
aumentando as estatísticas tanto de vítimas fatais, quanto de gravemente 

lesionadas. 

Historicamente a sensação de impunidade sempre esteve 

presente nos casos de homicídios e de lesões corporais provocados por 
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motoristas alcoolizados ou sob a influência de substâncias psicoativas, seja 
pela ausência de dispositivo legal específico aplicável à situação fática, seja 
pelo fato de as penas previstas serem incompatíveis com crimes congêneres. 

Com o indiscutível objetivo de tornar a legislação mais eficaz, 
o Congresso Nacional aprovou e o Presidente da República sancionou a Lei 

13.546, de 19 de dezembro de 2017, a qual, dentre outros aspectos, 
estabeleceu a pena de cinco a oito anos de reclusão para caso de homicídio 

culposo “se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência” e dois 

a cinco anos de reclusão para o crime de lesão corporal culposa praticado 
sob as mesmas circunstâncias. 

Há que se destacar, entretanto, que embora o espírito da lei 
tenha sido o de promover punição mais severa e efetiva aos crimes de 

homicídio e de lesão corporal cometidos no trânsito por condutores 
alcoolizados ou sob a influência de substâncias psicoativas, na prática o 
efeito alcançado foi o oposto, haja vista que ambos os crimes estão 

positivados apenas sob a modalidade culposa e, se interpretados os 
dispositivos em tela de forma sistemática, o autor não será privado da 

liberdade um dia sequer, mesmo que seja condenado a pena máxima, visto o 
Código Penal estabelecer que, em caso de crime culposo, as penas privativas 

de liberdade devem ser substituídas por restritivas de direitos, qualquer que 
seja a pena aplicada – como é o caso. 

Ademais, o que em um primeiro momento fora interpretado 
como um avanço na legislação de trânsito, traduziu-se posteriormente em 

verdadeiro quadro de impunidade, visto que a legislação vigente, ao prever 
exclusivamente a modalidade culposa dos crimes em tela, passou a limitar a 

atuação de magistrados e, por vezes, a impossibilitar eventuais condenações 
por dolo eventual de crimes de homicídio ou de lesão corporal em acidente 

de trânsito cometidos por condutor embriagado ou sob efeito de outras 
substâncias. 

Diante do exposto, pretende a presente emenda corrigir as 

distorções apontadas, garantir a aplicação da legislação de trânsito e 
possibilitar a promoção da justiça. 

Por essas razões, peço o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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